
Ao Projeto de Resolução nº 005/2021

Autor: Mesa Diretora da Câmara Municipal

Dispõe sobre a inclusão dos artigos 184-A e
184-B; nova redação de inciso do art. 185;
inclusão do § 5º no art. 211; revogação de
inciso do art. 234; nova redação do § 2º do
art. 244 e nova redação de §§ do art. 271
da  Resolução  nº  113,  de  17/06/1991  -
Regimento Interno da Câmara Municipal.

RELATÓRIO

Nomeado pela  Presidência  da  Casa para  analisar  e  exarar  parecer
sobre o Projeto de Resolução nº 005/2021, relato a seguir, como Relator Especial,
as observações que julgo pertinentes à matéria.

Por meio deste Projeto a Mesa Diretora visa a promover alterações no
Regimento Interno da Câmara Municipal, por meio:

- da inclusão de novos artigos, que tratam da apresentação de proposições; 
-  da  inclusão de novo parágrafo;  que trata  da  apresentação de Emendas

Impositivas;  
- de nova redação de dispositivos já existentes, que tratam do recebimento de

proposições,  prejudicabilidade  das  matérias,  prazo  de  discussões  de  moções  e
prazo de apresentação da LDO e PPA.

De acordo com a justificativa do projeto, observa-se que o intuito do
autor é tornar as regras do Regimento mais transparentes e ajustadas à realidade
legislativa, sendo assunto de interesse exclusivo da Câmara Municipal.

Quanto à iniciativa e competência, a matéria se enquadra no previsto
no art. 60, parágrafo único, inciso II da Lei Orgânica do Município, combinado com o
art. 208, § 1º, alínea “b” e também § 2º, do Regimento Interno.

Dessa forma, após analisar a matéria e não encontrando vícios que
possam  impedir  sua  tramitação,  emito  PARECER  FAVORÁVEL ao  Projeto  de
Resolução nº 005/2021, em conformidade com o posicionamento da Procuradoria
Jurídica da Casa, reservando ao Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 20 de setembro de 2021.

MARCELO GREGORIO 
Relator

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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